
 
 

                                                                                  

 
 

 

 
INDICAÇÃO Nº          / 2024 

 

 

Ao Presidente da Câmara Municipal de Santa Luzia 

Exmo. Wagner de Andrade Pereira 

 

 

Na forma regimental, e após ter ouvido o plenário, indico ao Sr. Prefeito a adoção de 

providências para que viabilize, junto ao órgão competente, a criação e implementação dos 

Núcleos Especializados de Atendimento Psicoterapêutico (NEAPs), com o objetivo de prestar 

assistência integral à saúde mental de mulheres em situação de violência no âmbito do município. 

 

Justificativa 

 

A implementação de tal iniciativa contribui para a efetividade das políticas de 

enfrentamento à violência de gênero, promovendo a garantia de direitos e o combate às 

desigualdades sociais, além de fortalecer o compromisso do município com a dignidade e a 

integridade das mulheres em situação de vulnerabilidade. 

 

 

Sala das Sessões, 26 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Luiza Maria Ferreira Pinto 

Luiza do Hospital 

Vereadora 
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